Ex.mo Senhor

Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Ministério das Finanças

1200 Lisboa

Assunto:

               Opção por regimes de tributação.

Excelência

Conforme anteriores comunicações e a abordagem feita na nossa última reunião de trabalho, realizada em 2002.06.12, continuam a persistir inúmeras situações de empresários e profissionais que, por confundibilidade com as alterações introduzidas no IRC, não procederam à entrega da declaração para manutenção do regime de tributação pela contabilidade em IRS, facto que originará a sua tributação pelo Regime Simplificado.

O descrito, tendo em especial atenção a estrutura de custos necessária para a geração dos proveitos, originará para aqueles contribuintes uma matéria colectável completamente desconforme com o lucro real obtido no desenvolvimento das respectivas actividades.

O Estado como gestor máximo do interesse público, só pode ser uma pessoa de bem e porquanto, não pode, nem deve, conceber ou manter situações que de per si sejam geradoras de injustiças.

No caso vertente, essa injustiça, para além da desconformidade da tributação, perdura os seus nefastos efeitos, no mínimo durante cinco anos, impossibilitando que empresas e empresários façam livremente, de acordo com o aumento ou diminuição da sua actividade a opção que se mostrar mais adequada à sua dimensão.

Carece de fundamentação a concepção vertida na norma de obrigatoriedade de permanência num dos regimes obrigando para outro a renovação anual da opção inicial, a não ser o seu enquadramento numa óptica de apanhar os incautos, o que não acreditamos numa pessoa de bem, como é o Estado.

A opção por um ou outro regime de tributação, deve constituir um acto de vontade por adequação à realidade concreta da actividade exercida e nunca um acidente, um esquecimento, ou mesmo uma errada interpretação do funcionamento do sistema.

Naquele contexto, atendendo à confusão que se gerou entre profissionais e empresários quanto ao funcionamento do mecanismo, atendendo ainda ao elevado número de profissionais e empresas que têm colocado a presente questão, julgamos ser de elementar justiça a criação de uma situação de excepção que permita em 2002, embora com pagamento de coima, a entrega da declaração de alterações, produzindo esta os efeitos opcionais a 31 de Março do ano em curso.

Embora se compreenda a especificidade do mecanismo e a necessidade que os serviços têm de, em tempo útil, enquadrar os contribuinte num ou noutro regime de tributação, no caso vertente, dado que se trata apenas de alterações à base de dados existente, nunca serão aquelas alterações elemento impeditivo do cumprimento dos prazos de tributação estabelecidos.

Aliás a questão de fundo, conforme se referenciou, deverá merecer da nossa parte uma reflexão mais profunda e introduzir no mecanismo as alterações que se mostrem adequadas à sua total transparência.

Nesse sentido, a Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas, atento o início da preparação do Orçamento de Estado para o ano 2003, sugere que se introduza uma alteração nos normativos, com vista a que a opção tomada por um ou outro regime de tributação perdure até que nova declaração de opção seja apresentada.

Contando com a compreensão de V. Excia para as questões colocadas, com especial ênfase para a possibilidade de excepcionalmente poder-se, até data a determinar, entregar a declaração de opção por regimes de tributação em 2002, creia-nos Senhor Secretário de Estado com um espírito crítico, aberto e de serventia pela causa de melhor e maior equidade fiscal em Portugal.
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